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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Inúbia Paulista, por meio do 

Sr. Prefeito João Soares dos Santos, sediado a Avenida Campos Salles, nº 113, Centro, CEP: 17760-

000, realizará licitação, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, que será regida pela Lei Federal 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.994/24, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem as disposições da Lei Complementar n° 123 de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, Instrução Normativa nº 73 de 30 de setembro de 2022 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e do disposto no presente edital. As propostas deverão obedecer as especificações 

deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante 

 

 

Tem por objeto  do presente edital de Pregão Eletrônico, o REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 

ESCOLAR – ENTREGA PARCELADA, conforme ANEXO 01 deste Edital. 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17h00 do dia 28 de Fevereiro às 8h30 do dia 12 

de Março de 2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8h30 às 9h do dia 12 de 

Março de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h do dia 12 de Março de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br 
 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

do Sistema BLL Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A 

utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 

consubstanciada no § 2º e 3º da Instrução Normativa nº 73/22. 

 

1.2. O sistema de pregão eletrônico, BLL Compras, da Bolsa de Licitações e  Leilões 

do Brasil é realizado por meio da internet, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) pregoeiro (a) da Prefeitura de Inúbia Paulista – 

SP, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo.

PREFEITURA DE INÚBIA PAULISTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 – 

PROCESSO N° 07/2024 

DO OBJETO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.bll.org.br/
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“BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(bllcompras.com). 
 

1.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, de lances e de julgamento. 
 

2.1.     O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 

como o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa. 
 

3.1. Poderão participar desta licitação nos qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja compatível com o objeto desta licitação e que 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 
3.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO 03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade no desempate (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/06). 

 

3.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil. 

 

3.4. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.bllcompras.org.br/
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contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.11. Consórcio de empresas. Esta vedação justifica-se considerando que, as circunstâncias 

do mercado ou a complexidade do objeto não dificultam a comprovação de todos os 

requisitos de qualificação técnica ou econômica por um único licitante. 

3.4.12. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 de 7 de agosto 

de 2014 nos itens reservados. 

 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.11. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão. Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil – (041) 3042-9909. 
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3.12. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta 

ou indireta) no pregão. 

b) Inserção no sistema do valor inicial do objeto licitado. 
 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

Termo de Credenciamento, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado pela 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: bllcompras.com. 

 

5.2. A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL 
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da 

proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

6.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600 ou e-mail: 

contato@bll.org.br. 
 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.1. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio de sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

7.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos 

requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 

licitação. 

 

7.3. A falsidade da declaração de que trata o item 7.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

mailto:contato@bll.org.br
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7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 

7.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

7.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

7.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

7.7. O valor final mínimo ou percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputam sendo vedado: 

7.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 7.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

7.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor Unitário, com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

8.1.2. Marca e/ou Nome do Fabricante (vedada a identificação do licitante neste campo, 

sob pena de desclassificação); 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
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exclusiva responsabilidade do licitante, só será permitido alteração sob alegação de erro, 

quando este for visivelmente discrepante (por exemplo erro no lance ofertado). 

8.4.1. Considerando a instabilidade da Plataforma, não será de responsabilidade da Pregoeira 

e Equipe de Apoio, o cancelamento do lance ofertado em tempo hábil. 

 

8.5. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos 

distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, ou sócios em 

comum, por exemplo). O descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 

8.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

8.7. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

8.8. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

 

8.9. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão; 

 

8.10. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 
9.2. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2. Será desclassificada a proposta da licitante não considerada, nos termos da Lei, 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual nos lotes 

reservados. 

 

9.3. A não desclassificação da proposta conforme item 9.2 não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento. 

 

9.4. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

 
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

9.6. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 

10.1. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado neste edital, os 
 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
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10.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no  registro. 

 

10.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.4. Observado o item 10.3, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

10.5. A(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio, poderá durante a disputa, como medida 

excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. 

 

10.6. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 10.5, implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

10.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  
e fechado”,em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado; 

 

11.2. Após a abertura do item colocado em disputa, a fase de lances terá duração de 

15 (quinze) minutos. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado a recepção de lances será automaticamente encerrada.   

 

11.3. Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até  10% (dez por cento)  

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será  

sigiloso até o encerramento deste prazo.   

 

11.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas de valor mais baixo e os autores das ofertas  

com  valores  até  10%  (dez  por  cento)  superiores  àquela,  os  autores  dos  melhores  lances  

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance  

final e fechado em até 5  (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.5. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

 

11. MODO DE DISPUTA 
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11.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
12. . DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

12.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

13.1. Após a  etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de  desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, nos itens de Cota Principal. 

 

13.2. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, se esta for 

empresa de maior porte, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

13.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

13.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 

 
13.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

13. . DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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realizado sorteio entre elas para que de identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

13.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes, desde que atenda aos requisitos de habilitação.   

   13.7- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a(o) Pregoeira(o), realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 

estimado, conforme definido no edital. 

 

14.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido, a(o) Pregoeira(o), poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

14.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 
14.4. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 

 

14.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo. 

 

14.6. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

14.7. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação da(o) Pregoeira(o) 

para envio, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance 

ofertado, conforme ANEXO 04 do Edital, e, se necessário, dos documentos complementares 

a proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de 

desclassificação. 

 

14.8. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

14.8.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela(o) Pregoeira(o). 

14.8.2. De ofício, a critério da(o) Pregoeira(o), quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade. 

 
 

14. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA/VERIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DA PROPOSTA 
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14.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

14.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

14.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

14.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

no edital; 

14.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

14.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

14.9.6. Não conter a marca e/ou nome do fabricante (quando obrigatório). 

 

14.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

14.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência da(o) Pregoeira(o), que comprove: 

14.11.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

14.11.2. Inexistires custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

14.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

14.13. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, a(o) 

Pregoeira(o), verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 
 

 

 

15.1. Para habilitação   dos   licitantes,   serão   exigidos   os   documentos   necessários   e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
15.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

de dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

15.2.2. A empresa deverá ter representante legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativamente e judicialmente. 

 

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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15.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, conforme inciso II do art.63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.4. Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação pela(o) Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos 

itens 14.8.1 e 14.8.2, sob pena de inabilitação. 
 

15.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

15.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

15.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

15.6. A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

15.7. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, observado o prazo disposto no item 14.7. 

 

15.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o item anterior. 
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15.10. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 

digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

15.11. Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, 

preferencialmente autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação do sítio 

eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 

8.935/94. 

 
15.12. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, a comprovação 

das informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais não digitais. 

 

15.13. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências 

ou fraudes. 

 

15.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos no edital. 

 

15.15. A não inserção dos documentos, no prazo de que trata o item 15.4 acarretará a 

imediata inabilitação do licitante. 
 

15.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante no cadastro da plataforma da BLL, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

16.1. A(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio, poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

16.2. A(o) Pregoeira e Equipe de Apoio, poderá, na análise dos documentos de habilitação, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação. 

 

16.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 16.1 e 16.2, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

 

17. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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17 – Amostras – A(s) licitante(s) vencedora(s) dos itens componentes do objeto desta 

Dispensa eletrônica deverá(ão), no prazo 05 (cinco) dias úteis, apresentar amostra dos 

produtos, presencialmente ou via correio no endereço abaixo.   

17.1 – As amostras deverão ser apresentadas na EMEF PROFESSOR WAGNER CAMPATO 

– RUA JOÃO GERONIMO LOPES, Nº 572, CENTRO e  EMEI NOEMIA GONCALVES 

PEREIRA - AVENIDA VEREADOR JOAO ELVINO, Nº 601 E ESCOLA IRALDO 

ANTONIO MARTINS DE TOLEDO- AV. PEDRO ANTÔNIO GOMES, 502 – CENTRO, 

segunda à sexta feira, das 08:00  às 11:00 e das 13:00  às 16:00, será especificado conforme 

solicitação local da entrega conforme itens da amostra, mediante relação expressa, que será 

conferida e recebida por servidor da Divisão, para a realização de avaliação, a fim de ser 

verificada a compatibilidade do produto com o objeto licitado.   

17.2 – Forma de Apresentação das Amostras – As amostras deverão ser apresentadas da 

seguinte forma:   

17.3 – A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar 01 (uma) amostra de cada produto, 

com a mesma marca comercial ou fabricante indicado na proposta, em suas embalagens originais, 

para a aferição de sua perfeita adequação às especificações constantes do edital.   

17.4 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o número da licitação 

(Pregão Eletrônico n.º 01/2024), número do item e a razão social da licitante.   

17.5 – Serão reprovados os produtos para os quais não forem apresentados o respectivo 

documento, conforme descrito no subitem17.2.   

17.6 – Os produtos poderão ser enviados para análise pela divisão competente a qualquer 

momento e quantas vezes forem necessárias, sem aviso prévio, ficando os custos das análises 

dos produtos a cargo da licitante vencedora.   

17.7 – A reprovação da amostra ocasionará a desclassificação da licitante por incompatibilidade 

do produto com as exigências do edital, gerando, por consequência, a aplicação das sanções 

devidas, garantido o devido processo legal e a ampla defesa à licitante.   

17.8 – A(s) amostra(s) da(s) licitante(s) que se sagrar(em) vencedora(s) do certame 

ficará(ão) em posse da Administração Pública, para fins de comprovação de 

compatibilidade dos produtos fornecidos no ato de recebimento.   

17.9- O licitante que deixar de encaminhar amostra no prazo estabelecido e/ou deixar de atender 

convocação relativa à apresentação de amostra terá sua proposta recusada, assim como no caso 

de reprovação da amostra. 

17.10- A amostra a ser avaliada será enviada para o setor responsável, a qual testará e emitirá um 

Relatório do item ofertado, contendo o nome da empresa, nº da dispensa, nº do item, descrição 

do item, a marca, justificativa se atende ou não atende às especificações do termo de referência, 

a data e a assinatura do servidor responsável pelo teste. 

 

 
 

18.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, ou seja, de 15 

(quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 

18.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

18. DOS RECURSOS 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

18.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da divulgação da interposição do recurso, diretamente no sistema, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

18.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
18.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

18.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 
 

19.1.   Encerradas   as   fases   de   julgamento   e   habilitação,   e   exauridos   os   recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar 

o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

20.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 
contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

20.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

20.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 19.3, a 

19. DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

20. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO OU DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

20.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto 

do adjudicatário. 

 

20.4.2. Adjudicar e celebrar a contratação das condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido conforme 

item 19.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

21.1. A detentora deverá cumprir integralmente o disposto neste edital e, ainda: 

 

21.2. Executar o bem licitado em sua totalidade (conforme quantidades contidas nas 

Autorizações de Fornecimento), sendo que a execução deverá ser realizada no endereço e 

prazo mencionados no ANEXO I deste Edital. 

 

22.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 

 

22.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

22.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

22.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

22.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

22.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 

22.3. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

22. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.4. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO, por meio da emissão de Autorização de 

Fornecimento. 
 

23.1. O prazo, local de entrega e vigência da Ata de Registro de Preços será conforme 
ANEXO I – Termo de referência. 

 

23.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer reajuste, repactuação e revisão nas hipóteses 

legais. 
 

24.1. Os pagamentos realizarão após a entrega do objeto e após o recebimento das notas 
fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos financeiros, pagamento em 

até 30 (trinta) dias. 

 

24.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida à Contratada para correção, e o prazo de pagamento recontado após apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura válida. 

 

 

24.3. Os pedidos de compras serão feitos através de e-mails dos fornecedores cadastrados 

no sistema da prefeitura pelos e-mails compras@inubiapaulista.sp.gov.br e 

licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br e, entendido que não é necessário a confirmação do 

recebimento para aceite de que o pedido foi efetuado, pois é de responsabilidade do fornecedor 

manter seus dados atualizados, bem como checar as correspondências eletrônicas, contando-se 

o prazo de entrega a partir da data de envio do e-mail. 
 

25.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 

penalidades: 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 

II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

 

25.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do 

disposto no 

§9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de 

23. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

24. DO PAGAMENTO 

25. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:compras@inubiapaulista.sp.gov.br
mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
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mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade: 

I. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar 

da data inicial do descumprimento; e 

II. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 

 
25.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao 

contratado as seguintes penalidades: 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
ou 

II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

III. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato. 
 

§ 1º. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo 

para a execução do ajuste. 

 

§ 2º. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos 

anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade. 

 

§ 3º. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do 

IPC/FIPE, a partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo recolhimento. 

 

25.4. As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas 

pelo Secretário Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou pela autoridade administrativa 

indicada, após processo administrativo próprio. 

 

Parágrafo único. O processo administrativo próprio para aplicação das sanções previstas no 

art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será conduzido por Comissão Permanente 

Processante a ser instituída por meio de Portaria editada pelo Secretário da respectiva pasta 

solicitante e recairá sobre servidores nomeados; 

 

25.5. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

§ 1º. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 2º. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de 

reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) 

dias para proferir sua decisão. 
 

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 

(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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26.2. As impugnações e/ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio 

eletrônico, através de campo próprio na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

ou através de envio no e-mail licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br. 

 

26.3. A(o) Pregoeira(o) responderá aos pedidos de esclarecimento e/ou impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e seus anexos. 

 
26.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos não possui efeito suspensivo dos 

prazos previstos no certame. 

 

26.5. A concessão de efeito suspensivo às impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela(o) Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação. 

 

26.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial o órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, e vincularão os 

participantes e a Administração. 
 

27.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 
conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

convocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

27.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

 

27.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

27.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

28.1. Será divulgada ata de sessão pública no sistema eletrônico. 
 

28.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

27. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

28. . DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br.
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

28.5. O edital e seus anexos poderão estar disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP)(facultativo), no site da Municipalidade no endereço eletrônico 

www.inubiapaulista.sp.gov.br e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil no 

endereço eletrônico bllcompras.com. 

 
28.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

28.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados os interesses da 

administração (princípio de ampliação da disputa e interesse público), o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação). 

 

28.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

 

28.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

28.12. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 

às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 

da negociação realizada. 

 

28.13. Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o do Município de Inúbia Paulista – SP, considerado aquele a que está vinculado o(a) 

pregoeiro(a). 

 

28.14. A(o) pregoeira(o) e sua Equipe de Apoio, atenderá(ão) aos interessados no horário de 

8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, por correio eletrônico: 

licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br; ou ainda, pessoalmente por escrito,protocolado na 

lançadoria ou no Departamento de Licitações, localizado na Avenida Campos Salles, nº 113, 

centro,Inúbia Paulista/SP, para

http://www.inubiapaulista.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
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     maiores esclarecimentos. 

 

28.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

28.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

28.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da 

legislação pertinente. 

 
28.18. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
28.19. Do edital, se não houver competidor enquadrado como ME (Microempresas) ou EPP 

(Empresas de Pequeno Porte) ou Microempreendedor Individual (MEI) nos itens reservados, 

e não houver licitante no lote aberto para todos os tipos de empresa, os itens serão revogados, 

abrindo-se novo certame para ampla participação. 

 

28.20. Ficam os Licitantes devidamente cientificados de que todos os atos praticados após 

a sessão de abertura dos envelopes, tais como intimação para apresentação de recursos e 

publicação de atas estarão disponíveis no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(Plataforma BLL) junto a todos os dados referentes ao certame, contando-se os prazos a partir 

da data de inserção do documento no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(Plataforma BLL). Devendo o licitante acompanhar com atenção o andamento do certame 

na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Plataforma BLL) evitando-se assim prejuízos tais 

como perca de prazos. 

 

28.21. Caso somente tenha licitante vencedora no lote aberto para todas as empresas, a mesma 

fica obrigada a assumir a cota reservada para ME, EPP e MEI. 

 

28.22. Os preços cotados pela empresa vencedora não poderão ultrapassar os preços 

unitários estimados pela Administração. 

 

28.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• Anexo 01 –termo de referência 

• Anexo 02 – documentos necessários para habilitação e para assinatura do contrato 

• Anexo 03 – modelo de declaração 

• Anexo 04 – modelo de proposta 
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• Anexo 05 – minuta da ata de registro de preços 

• Anexo 06 – formulários dados cadastrais 

 

 

 

Prefeitura de Inúbia Paulista(SP), 28 de fevereiro de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS 

 PREFEITO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – 

ENTREGA PARCELADA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO PERECÍVEIS) - ITENS 01 à 49 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO UNID. 
ENSINO 

FUND. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

01 

Açúcar Cristal - origem 

vegetal, constituído 

fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-

açúcar. Aspecto: sólido 

com cristais bem 

definidos. Cor: branca. 

Odor e sabor próprio do 

produto. Embalagem 

intacta de 5 kg com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data da entrega. 

PCT 90 48 12 60 30 240 

02 

Amido de milho – 

produto amiláceo 

extraído de milho 

preparado a partir de 

matérias primas sãs, 

isenta de matéria terrosa 

ou parasita, livre de 

fermentação, não 

podendo estar rançoso. 

Acondicionado em 

PCT 40 20 - 30 10 100 

ANEXO 01 –TERMO DE REFERÊNCIA 
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embalagem resistente de 

polietileno atóxico, 

contendo 500 gramas, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da 

data de entrega. 

03 

Arroz tipo 01 - longo 

fino, subgrupo polido, 

agulhinha. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, 

contendo 05 kg, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Na embalagem do 

produto deverá constar: 

dispensa de escolha e 

lavagem dos grãos – 

100% natural e grãos 

selecionados 

eletronicamente. Isento 

de sujidades, parasitas, 

larvas e material 

estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data 

de entrega. 

PCT 300 150 48 252 78 828 

04 

Aveia em flocos - isenta 

de mofo, livre de 

parasitas e substâncias 

nocivas, acondicionada 

em embalagem, atóxica, 

resistente e 

hermeticamente vedada 

de 170 gramas, com 

CX 70 30 10 40 20 170 
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identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 03 

(três) meses, a contar da 

data de entrega. 

05 

Azeite de oliva extra 

virgem - acidez 0,5%, 

embalagem de 500 ml 

de vidro ou lata, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar 

da data de entrega. 

UND 40 20 10 35 25 130 

06 

Biscoito doce – 

maisena:– 1ª qualidade. 

Deverá constar na 

embalagem: sem 

colesterol, sem gordura 

trans, sem lactose. 

Isento de produtos de 

origem animal. Não 

pode conter nem mesmo 

traços de leite. 

Embalagem de 350 

gramas. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

PCT 100 50 - 60 30 240 

07 

Biscoito tipo pão de 

mel – 1ª qualidade – 

Livre de gordura Trans. 

Deverá conter na 

composição: mel. 

Embalagem de 500 

gramas. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

PCT 200 100 - 60 20 380 

08 

Biscoito tipo rosquinha 

– sabor COCO: 1ª 

qualidade – Livre de 

gordura Trans. Deverá 

PCT 250 100 - 60 30 440 
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conter na composição 

coco ralado. Embalagem 

de 500 gramas. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

09 

Biscoito tipo rosquinha 

– sabor NATA: 1ª 

qualidade – Livre de 

gordura Trans. Deverá 

conter na composição 

leite em pó. Embalagem 

de 500 gramas. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

PCT 200 100 - 60 30 390 

10 

Biscoito tipo rosquinha 

– sabor 

CHOCOLATE: 1ª 

qualidade – Livre de 

gordura Trans. Deverá 

conter na composição 

Licor de cacau. 

Embalagem de 500 

gramas. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

PCT 200 100 - 60 30 390 

11 

Biscoito salgado cream 

cracker: Tipo cream 

cracker – embalagem de 

350 gramas. 

Embalagem dupla com 

três pacotes internos. 

Deverá constar na 

informação nutricional 

referente a porção de 30 

g  do produto: do 

produto 0 (zero) g de 

gordura trans, gordura 

total não poderá exceder 

4g  e no mínimo 1,0g de 

fibra alimentar.           

Validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega 

PCT 250 100 - 100 40 490 

12 

Biscoito salgado 

integral com 

embalagem secundária 

PCT 600 300 20 200 20 1140 
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individual: Biscoito 

salgado integral. 

Embalagem com peso 

de 140 a 170 gramas 

contendo 6 pacotes 

embalados 

individualmente com 24 

a 27 gramas cada. 

Deverá ser firme, 

crocante e não 

apresentar sabor de 

ranço. Deverá constar na 

informação nutricional 

referente a porção de 24 

ou 27 g  do produto: 0 

(zero) g de gordura 

trans, gordura total não 

poderá exceder 4g. As 

embalagens devem 

conter externamente os 

dados de identificação 

da empresa, informações 

nutricionais, composição 

do produto, número de 

lote, data de validade. 

Não poderá conter 

gordura trans. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

13 

Cacau em pó – Produto 

com 100 % de cacau. 

Embalagem contendo 

200 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Informação nutricional 

ref. a porção de 20 grs. 

(02 colheres de sopa): 

Valor Energético igual 

ou menor 55 kcal, 0 de 

açúcar, Gordura Trans 

0g, Fibra Alimentar 

CX 100 50 10 100 60 320 
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igual ou maior que 6,8g 

e Sódio 0 mg. 

Ingredientes: cacau em 

pó solúvel. Não poderá 

conter nos ingredientes 

lecitina de soja e açúcar. 

Zero de glúten. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

14 

Café torrado e moído - 

Café torrado e moído, 

com pó homogêneo e 

fino, cor castanho 

escuro, odor e sabor 

característico, produzido 

com grãos sãos, limpos 

e de boa qualidade. 

Acondicionado em 

embalagem contendo 

500 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de parasitos, 

larvas e qualquer 

material estranho. 

Umidade adequada. 

Validade mínima de 03 

(três) meses a partir da 

data de entrega.  

PCT 60 30 - 30 10 130 

15 

Canela em pó - Casca 

de canela moída - (100% 

natural). Acondicionado 

em embalagem contendo 

10 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 20 10 - 20 10 60 
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16 

Canela em rama - 

Canela em casca (100% 

natural). Acondicionado 

em embalagem contendo 

10 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 20 10 - 20 10 60 

17 

Canjica de milho – 

canjica misturada, 

despeliculada, classe 

branca, tipo 01. 

Acondicionado em 

embalagem contendo 

500 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 80 40 - 30 20 170 

18 

Chá de erva mate – 

Chá mate tostado 100% 

natural . Cx. de 250 

gramas. Validade 

mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data de 

entrega. 

CX 200 100 - 100 50 450 

19 

Chimichurri - tempero 

completo em flocos: 

pimenta calabresa, 

pimentão doce, salsa e 

alho em flocos, orégano, 

cominho, pimenta-do-

reino e sal. 

Acondicionado em 

PCT 150 80 0 100 70 400 
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embalagem contendo 20 

gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

20 

Coco ralado - coco 

ralado, úmido, sem 

adição de açúcar, 

desidratado, integral. 

Acondicionado em 

embalagem contendo 

100 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 80 30 - 40 20 170 

21 

Cravo da índia - 

Acondicionado em 

embalagem contendo 10 

gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 20 10 - 20 10 60 
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22 

Ervilha em grãos – 1ª 

qualidade, grãos novos, 

limpos e secos. 

Acondicionada em 

embalagem contendo 

500 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. O 

produto deve estar 

isento de mofo, murchos 

e sem brilho. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega. 

UND 40 20 10 30 10 110 

23 

Extrato de tomate – 

concentrado, preparado 

com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem 

pele e sem sementes. 

Ingredientes: tomate, sal 

e açúcar. Embalagem 

intacta, em sachês de 

300 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. O 

produto deve estar 

isento de fermentações, 

sujidades, parasitas, 

larvas e material 

estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega.  

PCT 0 0 0 300 160 460 

24 

Extrato de tomate – 

concentrado, preparado 

com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem 

pele e sem sementes. 

Ingredientes: tomate, sal 

e açúcar. Embalagem 

intacta, em sachês de 

1,080 kg com 

identificação (rótulo) 

PCT 200 100 20 0 0 300 
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dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. O 

produto deve estar 

isento de fermentações, 

sujidades, parasitas, 

larvas e material 

estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega. 

25 

Farinha de mandioca 

crua tipo 1 - seca, fina, 

branca, obtida das raízes 

de mandioca sadias, 

devidamente, 

acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho, não 

podendo apresentar-se 

úmida, fermentada ou 

rançosa. Validade 

mínima de 12 (doze) 

meses a contar da data 

de entrega. 

PCT 100 50 0 140 50 340 

26 

Farinha de milho – 

farinha de milho 

amarela em flocos 

(grossa), fabricada a 

partir de matérias primas 

sãs e limpas sem 

resíduos animais, cascas, 

não podendo estar 

fermentada ou rançosa.   

Acondicionada em 

embalagem contendo 

500 gramas, com 

PCT 80 40 20 80 40 260 



Página 33 de 51 
 

 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 
  

 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

27 

Farinha de trigo Tipo 1 

- enriquecida com ferro 

e ácido fólico, fabricada 

a partir de grãos de trigo 

sãos e limpos, isentos de 

matéria terrosa e 

parasita e em perfeito 

estado de conservação. 

Não podendo estar 

úmida, fermentada ou 

rançosa. Acondicionada 

em embalagem contendo 

01 kg, com identificação 

(rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 03 

(três) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 100 50 10 60 30 250 

28 

Feijão tipo 1 – carioca. 

Classificado com tipo 

cores, constituído de 

grãos inteiros com a 

mesma coloração. De 

produção recente. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

PCT 600 300 50 400 200 1550 
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fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de matéria 

terrosa, de parasitas, de 

detritos animais ou 

vegetais, pedaços de 

grãos, brotados, 

murchos, imaturos, 

mofados, carunchados e 

descolorados que 

prejudiquem sua 

aparência e qualidade. 

Validade mínima de 03 

(três) meses a contar da 

data de entrega. 

29 

Fermento químico em 

pó - acondicionado em 

embalagem contendo 

250 gramas, com 

identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega 

UND 50 30 0 30 10 120 

30 

Fubá de milho - obtido 

da moagem do grão de 

milho são, limpo, isento 

de matéria terrosa e 

parasita. Não podendo 

apresentar umidade, 

fermentação ou ranço. 

Acondicionado em 

embalagem de 

polietileno atóxico, 

contendo 500 gramas, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

PCT 70 30 20 80 40 240 
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material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

31 

Leite de coco – Leite de 

coco, água e 

conservantes. 

Acondicionado em 

embalagem de vidro 

contendo 200 ml, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, dados de 

identificação, número de 

lote, peso, procedência, 

informações 

nutricionais, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega.  

UND 50 20 10 40 20 140 

32 

Leite em pó integral – 

Leite integral, 

enriquecido com Ferro e 

Vitaminas A, C e D. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada 

contendo 400 gramas, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, dados de 

identificação, número de 

lote, peso, procedência, 

informações 

nutricionais, data de 

fabricação e validade. O 

produto deverá possuir 

selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 10 

(dez) meses a contar da 

data de entrega.  

PCT 700 300 25 300 250 1575 

33 

Leite UHT integral - 

3,0% de gordura, cor, 

aroma e odor 

característico, não 

rançoso, acondicionado 

em embalagem de 

plástico ou tetra-pack, 

Litro 396 192 24 192 72 876 
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contendo 1 litro, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. O 

produto deverá possuir 

selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 03 

(três) meses a contar da 

data de entrega. 

34 

Macarrão do tipo ave 

maria (sem ovos) - 1ª 

qualidade. Ingredientes: 

sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e 

ácido fólico (vitamina 

B9), e corantes naturais: 

cúrcuma e urucum. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

 

PCT 80 40 20 100 60 300 

35 

Macarrão do tipo 

espaguete (sem ovos) - 

1ª qualidade. 

Ingredientes: sêmola de 

trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico 

(vitamina B9), e 

corantes naturais: 

cúrcuma e urucum. 

Acondicionado em 

PCT 250 100 50 300 150 850 
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embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

36 

Macarrão do tipo 

parafuso (sem ovos) - 

1ª qualidade. 

Ingredientes: sêmola de 

trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico 

(vitamina B9), e 

corantes naturais: 

cúrcuma e urucum. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 250 100 50 300 150 850 

37 

Macarrão do tipo 

espiral/caracol (sem 

ovos) - 1ª qualidade. 

Ingredientes: sêmola de 

trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico 

(vitamina B9), e 

PCT 200 100 30 200 80 610 
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corantes naturais: 

cúrcuma e urucum. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

38 

Macarrão do tipo 

penne - sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e 

ácido fólico, isenta de 

ovos. Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 

500 gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 200 100 30 250 80 660 

39 

Massa de sêmola para 

lasanha - DIRETO AO 

FORNO, acondicionada 

em embalagem 

resistente, contendo 500 

gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

UND 70 35 10 80 40 235 
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nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

40 

Milho de pipoca – Tipo 

01, obtido a partir do 

grão sadio de milho (Zea 

mays), limpo, 

degerminado, classe 

amarela, isento de 

matéria terrosa, 

parasitas, mofo, detritos 

animais e vegetais. Cor 

amarela, odor, sabor e 

textura próprios. 

Acondicionado em saco 

plástico transparente, 

resistente, atóxico, 

lacrado, contendo 500 

gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT  100 50 - 50 20 220 

41 

Mistura para preparo 

de pão francês - mistura 

preparada para 

panificação contendo: 

farinha de trigo 

enriquecida com ferro e 

ácido fólico, sal 

refinado, melhorador de 

farinha ácido ascórbico. 

Não podendo estar 

úmida fermentada ou 

rançosa. Acondicionada 

em embalagem de papel 

Kraft multifolhado, 

totalmente vedada e sem 

Saco 60 30 0 60 20 170 



Página 40 de 51 
 

 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 
  

 

vazamento, contendo 25 

kg, com identificação 

(rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 03 

(três) meses a contar da 

data de entrega. 

42 

Óleo de soja vegetal - 

envasado em garrafa 

plástica resistente, 

transparente, contendo 

900 ml, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 05 

(cinco) meses a contar 

da data de entrega. 

UND 200 100 40 140 80 560 

43 

Orégano desidratado - 

embalagem plástica 

transparente resistente, 

contendo 20 gramas, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 70 30 0 40 40 180 

44 

Polvilho azedo - 

Polvilho azedo, tipo 1, 

fabricado a partir de 

matérias-primas sãs e 

limpas. Embalagem 

plástica transparente 

PCT 40 20 - 40 20 120 
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resistente, contendo 500 

gramas, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

45 

Polvilho doce - Polvilho 

doce, tipo 1, fabricado a 

partir de matérias-

primas sãs e limpas. 

Embalagem plástica 

transparente resistente, 

contendo 500 gramas, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 40 20 - 40 20 120 

46 

Sal refinado iodado - 

Sal refinado, iodado, 

não Toxico, constituído 

de cristais de granulação 

uniforme e isento de 

impurezas e umidade. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, 

contendo 1 kg, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

PCT 100 50 20 100 45 315 
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Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

47 

Sardinha em conserva 

250g – sardinha ao 

próprio suco com óleo 

comestível. Preparado 

com pescado fresco, 

limpo, vicerado, inteiro 

e sem cabeça, 

conservado em azeite, 

com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, isento 

de ferrugem, sujidades e 

danificação das latas. A 

lata deverá apresentar 

revestimento interno 

apropriado, vedada, 

isento de ferrugem e 

substâncias nocivas. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

LATA 96 48 48 120 72 384 

48 

Trigo para quibe - 

grãos limpos, cor, sabor 

e aroma característicos 

do produto. Embalagem 

integra de 500 gramas, 

com identificação 

(rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 60 30 10 40 15 155 

49 

Vinagre de álcool 

colorido - envasado em 

garrafa de polietileno 

atóxica resistente 

transparente, contendo 

750 ml, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

UND 40 20 10 36 30 136 
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nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da 

data de entrega. 

 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA NECESSIDADES ESPECIAIS – ITENS 50 à 52 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

50 

Iogurte zero lactose - 

Iogurte com polpa de 

frutas sabor morango 

para dietas com restrição 

de lactose. Embalagem 

plástica com peso 

líquido 170g. Contendo 

na embalagem a 

identificação (rótulo) do 

produto, marca do 

fabricante, validade, data 

de embalagem, peso 

líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

entrega. 

UND 20 10 0 20 20 70 

51 

Leite sem lactose – 

Leite UHT integral para 

dietas com restrição de 

lactose, rico em cálcio, 

fonte de ferro, zinco e 

UND 40 20 10 40 25 135 
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vitaminas. Deverá conter 

na embalagem zero de 

lactose. Embalagem 

Tetra Park contendo 1 

litro, com identificação 

na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade, 

registro do Ministério da 

Agricultura. Validade 

mínima de 03 (três) 

meses a contar da data de 

entrega. 

52 

Óleo de girassol - tipo 1, 

liquido viscoso refinado, 

fabricado a partir de 

matérias primas sãs e 

limpas. Envasado em 

garrafa plástica 

resistente, transparente, 

contendo 900 ml, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 04 

(quatro) meses a contar 

da data de entrega. 

UND 20 - - 60 20 100 
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: DERIVADOS LÁCTEOS E REFRIGERADOS – ITENS 

53 à 62 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

53 

Fermento biológico 

fresco – 500 gramas. 

Creme claro, 

característico, cheiro e 

sabor próprio. Fabricado 

com matérias-primas em 

perfeito estado sanitário, 

isentos de matérias 

terrosas e detritos 

vegetais e animais. Não 

deverá conter 

substâncias estranhas à 

sua composição. Não 

deverá possuir cheiro a 

mofo e sabor amargo. 

Validade mínima de 30 

(trinta) dias a contar da 

data de entrega. 

PCT 60 30 0 60 20 170 

54 

Iogurte integral - Leite 

parcialmente desnatado 

e/ou leite parcialmente 

desnatado reconstituído, 

leite em pó desnatado, 

creme de leite e fermento 

lácteo. Mistura 

homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem 

precipitação, 

UND 400 200 50 40 20 710 
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refrigerado, 

acondicionado em 

embalagem de 

polietileno resistente, 

atóxico, contendo 160 

gramas. Contendo na 

embalagem a 

identificação (rótulo) do 

produto, marca do 

fabricante, validade, data 

de embalagem, peso 

líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

entrega. 

55 

Iogurte parcialmente 

desnatado com polpa 

de frutas sabor 

morango - mistura 

homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem 

precipitação, 

refrigerado, 

acondicionado em 

embalagem de 

polietileno resistente, 

atóxico, contendo 01 

litro. Contendo na 

embalagem a 

identificação (rótulo) do 

produto, marca do 

UND 200 100 0 200 40 540 
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fabricante, validade, data 

de embalagem, peso 

líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

entrega. 

56 

Iogurte parcialmente 

desnatado com polpa 

de frutas sabor 

morango - mistura 

homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem 

precipitação, 

refrigerado, 

acondicionado em 

embalagem de 

polietileno resistente, 

atóxico, contendo 150 

gramas. Contendo na 

embalagem a 

identificação (rótulo) do 

produto, marca do 

fabricante, validade, data 

de embalagem, peso 

líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

entrega. 

UND 1000 400 0 840 350 2590 
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57 

Margarina cremosa 

com sal - com 80% de 

teor de lipídeos, 

refrigerado, não rançoso. 

Enriquecida com 

vitaminas e minerais; 

com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno, contendo 

500 gramas. Contendo 

na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, 

validade, data de 

embalagem, peso líquido 

e selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 04 

(quatro) meses a contar 

da data de entrega. 

UND 40 20 0 30 20 110 

58 

Manteiga com sal – 

ingredientes: creme de 

leite, cloreto de sódio 

(sal) e corante natural de 

urucum INS 160 b. O 

produto deverá ser 

obtido do creme de leite 

(nata), padronizado, 

pasteurizado, maturado e 

adicionado o sal. 

Refrigerado, não 

UND 100 50 20 120 60 350 
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rançoso, acondicionado 

em embalagem resistente 

de polietileno, contendo 

500 gramas. Contendo 

na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, 

validade, data de 

embalagem, peso líquido 

e selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 04 

(quatro) meses a contar 

da data de entrega. 

59 

Pão de queijo 

congelado - Congelado, 

1ª qualidade, tamanho de 

até 25 gramas cada 

unidade. Embalagem 

contendo 01 KG. Saco 

plástico, atóxico, 

lacrado, resistente ao 

transporte e ao 

armazenamento, 

embalagem indelével e 

litografada. Deverá 

apresentar nos 

ingredientes: polvilho, 

água, ovo, queijo, fécula 

de mandioca, óleo e sal. 

Zero de gordura trans. 

Validade mínima de 04 

(quatro) meses a partir da 

PCT 300 150 20 200 100 770 
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data de entrega. 

60 

Queijo tipo muçarela 

(KG) - fresco, 

refrigerado, cortado em 

fatias finas em torno de 

20g cada, embaladas em 

saco plástico resistente 

atóxico e transparente. 

Isento de estufamento, 

rachadura e mofos. 

Devendo ser fatiado no 

dia anterior à entrega. 

Contendo na embalagem 

a identificação do 

produto, validade, data 

de embalagem, peso 

líquido, marca do 

fabricante. O produto 

deverá ter selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 03 (três) dias 

a contar da data de 

entrega. 

KG 300 150 30 190 85 755 

61 

Suco de laranja 

integral – suco de 

laranja integral, não 

fermentado, não 

alcoólico, sem 

conservantes e sem 

adição de açúcar. 

Acondicionado em 

UND 200 100 20 100 50 470 
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embalagem resistente de 

polietileno, contendo 1,8 

litros. Contendo na 

embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, 

validade, data de 

embalagem, peso líquido 

e selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 30 

(trinta) dias a contar da 

data de entrega. 

62 

Suco de laranja 

integral – suco de 

laranja integral, não 

fermentado, não 

alcoólico, sem 

conservantes e sem 

adição de açúcar. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno, contendo 

300 ml. Contendo na 

embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, 

validade, data de 

embalagem, peso líquido 

e selo de inspeção do 

órgão competente. 

Validade mínima de 30 

(trinta) dias a contar da 

UND 650 300 50 400 200 1600 
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data de entrega. 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: HORTIFRUTIGRANJEIROS – ITENS 63 à 68 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

63 

Alho (KG) - A granel, in natura – 

1ª qualidade, bulbos grandes e 

inteiros, dentes bem definidos, 

limpos, firmes, sem manchas e 

livre de broto. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

insetos de parasitas e larvas. 

Acondicionadas em embalagem 

resistente. 

KG 60 30 0 80 40 210 

64 

Batata inglesa (KG) – batata tipo 

inglesa, 1 ª qualidade, tamanho 

uniforme, lisa, com polpa intacta e 

limpa, sem brotos, sem manchas 

esverdeadas, rachaduras ou cortes 

na casca ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e 

qualidade. De colheita recente. 

Acondicionadas em embalagem 

resistente. 

KG 350 200 0 400 200 1150 

65 

Cebola fresca (KG) - Branca ou 

roxa, bulbo de tamanho médio, 

com características íntegras e de 1ª 

qualidade; fresca, com as 

extremidades firmes, cor brilhante, 

haste bem seca. Isentas de broto, 

lesões de origem física, mecânica 

ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

insetos, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em embalagem 

resistente. 

KG 150 70 0 200 100 520 

66 

Maçã (KG) - Tipo: Fuji – 1ª 

qualidade – Procedente de espécie 

genuína e sã, fresca, com grau de 

KG 720 360 72 432 180 1764 
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maturação adequado para o 

consumo. Coloração da casca 

vermelha e uniforme, sem 

apresentar defeito na polpa, sem 

ferimentos, sem podridão ou 

amassados. Tamanho uniforme, 

cada unidade não pode exceder 100 

gramas. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de insetos, 

parasitas e larvas. Acondicionadas 

em embalagem resistente. 

67 

Pera Williams in natura (KG) - 

fresca, com grau de maturação 

adequado para o consumo, sem 

apresentar avarias de casca. Isento 

de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de insetos, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em 

embalagem resistente. 

KG 288 144 36 288 72 576 

68 

Ovo branco de galinha - Branco, 

classe A, (50-60 grs. cada ovo). 

Produto fresco, tipo médio, íntegro, 

tamanho uniforme, proveniente de 

avicultor com inspeção oficial. Cor, 

odor e sabor característico, casca 

lisa, pouco porosa, sem manchas ou 

sujidades, sem rachaduras, isento 

de podridão e fungos. 

Acondicionados em bandejas 

embaladas com material plástico, 

contendo 30 unidades de ovos. 

Deverá apresentar em cada bandeja 

rótulo com as informações do 

fornecedor, data da embalagem e 

data de validade, registro no 

Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 15 (quinze) 

Bj 

c/ 30 
160 80 10 100 40 390 
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dias a contar da data de entrega. 

 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: CARNES E DERIVADOS – ITENS – 69 à 77 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

69 

Carne bovina moída - acém 

(KG) - moída no mínimo 

duas vezes, congelada, com 

no máximo 5% de gordura, 

proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem 

pegajosa. Isento de vestígios 

de descongelamento, excesso 

de gordura, cartilagem e 

aponeurose, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

KG 150 70 20 150 60 450 
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validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

70 

Carne bovina cubos – acém 

(KG) - cubos com cerca de 4 

cm, de abate recente, 

congelado, com no máximo 

10% de gordura, proveniente 

de animais sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem 

pegajosa. Isento de vestígios 

de descongelamento, excesso 

de gordura, cartilagem e 

aponeurose, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

KG 140 60 20 120 50 390 
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Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

71 

Carne bovina em bifes – 

COXÃO MOLE (KG) – 

carne em bifes, congelada. 

Carne de bovinos abatidos 

sob inspeção veterinária, 

manipulada em condições 

higiênico-sanitárias 

satisfatórias, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida 

nem pegajosa cor: própria da 

espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. Limpa, com 

KG 100 50 10 60 20 240 
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até 5% de gordura.  

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

72 

Carne bovina iscas/tiras - 

patinho (KG) - congelado, 

proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem 

pegajosa. Isento de vestígios 

de descongelamento, excesso 

de gordura, cartilagem e 

KG 110 60 20 80 40 320 
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aponeurose, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

73 

Carne suína em cubos – 

PALETA SEM OSSO (KG) 

- carne em cubos, congelada. 

Carne de suínos abatidos sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em condições 

higiênico-sanitárias 

KG 250 120 40 250 80 740 
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satisfatórias, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida 

nem pegajosa cor: própria da 

espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. Limpa, com 

até 5% de gordura. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

74 

Carne suína – BISTECA 

(KG) - carne em bifes, 

resfriada. Carne de suínos 

abatidos sob inspeção 

veterinária, manipulada em 

condições higiênico-

KG 200 100 40 80 20 440 
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sanitárias satisfatórias, 

aspecto: próprio da espécie, 

não amolecida nem pegajosa 

cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou 

pardacentas, odor: próprio. 

Limpa, com até 5% de 

gordura. Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, embalagem 

primária de 1 kg a 2kg, 

contendo a identificação do 

produto, peso, prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega.  

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha em temperatura 

adequada durante todo o 

percurso da entrega. 

75 

Coxa/sobrecoxa de frango 

sem osso (KG) - congelada, 

tamanho médio, com aspecto 

próprio, não pegajosa, cor 

própria, sem manchas 

KG 700 320 60 800 220 2100 
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esverdeadas, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

76 

Filé de peito de frango (KG) 

- sem osso, limpo, magro, não 

temperado, congelado, 

proveniente de aves sadias, 

abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor 

e odor característicos. Isento 

de vestígio de 

descongelamento, cor 

esverdeada, odor forte e 

KG 500 250 40 300 150 1240 
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desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Deverá apresentar ficha 

técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

77 

Filé de tilápia (800g) – filé 

de 1ª qualidade, sem pele, 

sem couro, espinhas ou 

escamas, in natura, 

congelado em pacotes de 

800g. Temperatura de 

conservação de no mínimo -

18°C. Pacotes acomodados 

em caixas de papelão em 

perfeitas condições 

KG 300 140 30 200 80 750 
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estruturais, padronizadas e 

lacradas. O produto deverá 

ser isento de substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e que 

alterem suas características 

naturais. Os pacotes deverão 

ser rotulados conforme 

legislação vigente, contendo 

a data de processamento e 

validade, o nº de registro no 

órgão competente e os 

valores nutricionais. O 

produto deverá ser entregue 

congelado sob refrigeração. 

Validade mínima de 01 (um) 

ano, a contar da data de 

entrega. Deverá apresentar 

ficha técnica do produto.  

Transporte realizado em 

veículo apropriado, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

 

 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: CARNES EM IQF (Individually Quick Frozen) – ITENS – 

78 à 81 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

78 
Carne bovina em cubos – 

PATINHO (KG) - carne em 
KG 200 100 50 200 70 620 
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cubos – Congelada pelo 

Sistema de Congelamento 

Individual – IQF. Carne de 

bovinos abatidos sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em condições 

higiênico-sanitárias 

satisfatórias, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida 

nem pegajosa cor: própria da 

espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. Limpa, com 

até 5% de gordura. 

Embalagem primária plástica 

transparente, flexível, 

atóxica, resistente, não 

violado e que garanta a 

integridade do produto até o 

momento do consumo e a 

embalagem secundária em 

caixas de papelão reforçada. 

A embalagem primária 

deverá apresentar o rótulo do 

produto externo litografado e 

indelével. No rótulo deverá 

conter os seguintes dados: 

identificação da empresa, 

dados de identificação do 

produto, número de lote, data 

de validade, peso do produto, 

registro no órgão SISP ou 

SIF/DIPOA. Embalagem. 
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contendo 02 KG. Deverá 

apresentar ficha técnica do 

produto.  Transporte 

realizado em veículo 

apropriado, assegurando que 

o produto se mantenha 

congelado durante todo o 

percurso da entrega. 

Validade mínima de 11 

meses a partir da data de 

entrega. 

79 

Carne bovina em 

bifes/iscas/tiras – COXÃO 

MOLE (KG) – carne em 

iscas/tiras – Congelada pelo 

Sistema de Congelamento 

Individual – IQF. Carne de 

bovinos abatidos sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em condições 

higiênico-sanitárias 

satisfatórias, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida 

nem pegajosa cor: própria da 

espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. Limpa, com 

até 5% de gordura.  

Embalagem primária plástica 

transparente, flexível, 

atóxica, resistente, não 

violado e que garanta a 

integridade do produto até o 

KG 120 60 20 120 60 380 
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momento do consumo e a 

embalagem secundária em 

caixas de papelão reforçada. 

A embalagem primária 

deverá apresentar o rótulo do 

produto externo litografado e 

indelével. No rótulo deverá 

conter os seguintes dados: 

identificação da empresa, 

dados de identificação do 

produto, número de lote, data 

de validade, peso do produto, 

registro no órgão SISP ou 

SIF/DIPOA. Embalagem. 

contendo 02 KG. Deverá 

apresentar ficha técnica do 

produto.  Transporte 

realizado em veículo 

apropriado, assegurando que 

o produto se mantenha 

congelado durante todo o 

percurso da entrega. 

Validade mínima de 11 

meses a partir da data de 

entrega.  

80 

Carne bovina moída – 

PATINHO (KG) – carne 

moída – Congelada pelo 

Sistema de Congelamento 

Individual – IQF. Carne de 

bovinos abatidos sob 

inspeção veterinária, 

manipulada em condições 

KG 300 150 40 300 100 890 
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higiênico-sanitárias 

satisfatórias, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida 

nem pegajosa cor: própria da 

espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. Limpa, com 

até 5% de gordura.  

Embalagem primária plástica 

transparente, flexível, 

atóxica, resistente, não 

violado e que garanta a 

integridade do produto até o 

momento do consumo e a 

embalagem secundária em 

caixas de papelão reforçada. 

A embalagem primária 

deverá apresentar o rótulo do 

produto externo litografado e 

indelével. No rótulo deverá 

conter os seguintes dados: 

identificação da empresa, 

dados de identificação do 

produto, número de lote, data 

de validade, peso do produto, 

registro no órgão SISP ou 

SIF/DIPOA. Embalagem. 

contendo 02 KG. Deverá 

apresentar ficha técnica do 

produto.  Transporte 

realizado em veículo 

apropriado, assegurando que 

o produto se mantenha 
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congelado durante todo o 

percurso da entrega. 

Validade mínima de 11 

meses a partir da data de 

entrega.  

81 

Filé de peito de frango em 

cubos (KG) - Congelado 

pelo Sistema de 

Congelamento Individual – 

IQF.  Carne do peito do 

frango limpa, em recortes 

uniformes sem peles, sem 

cartilagens e sem ossos, 

manipulada em condições 

higiênicas adequadas, 

provenientes de aves sadias, 

abatidas sob inspeção 

veterinária. Embalagem 

primária em plástico 

transparente, flexível, 

atóxica, resistente, não 

violado e que garanta a 

integridade do produto até o 

momento do consumo. A 

embalagem primária deverá 

apresentar o rótulo do 

produto externo litografado e 

indelével. No rótulo deverá 

conter os seguintes dados: 

identificação da empresa, 

dados de identificação do 

produto, número de lote, data 

de validade, peso do produto, 

KG 200 100 20 200 100 620 
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registro no órgão SISP ou 

SIF/DIPOA. Embalagem 

contendo até 02 KG. Deverá 

apresentar ficha técnica do 

produto.  Transporte 

realizado em veículo 

apropriado, assegurando que 

o produto se mantenha 

congelado durante todo o 

percurso da entrega. 

Validade mínima de 11 

meses a partir da data de 

entrega. 

 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: POLPA DE FRUTA – ITENS 82 à 88 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

82 

Polpa de fruta integral de 

abacaxi (KG) - congelada, 

sem adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

KG 120 60 10 60 25 275 
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embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

83 

Polpa de fruta integral de 

acerola (KG) - congelada, 

sem adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

KG 120 60 10 60 25 275 
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do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

84 

Polpa de fruta integral de 

caju (KG) - congelada, sem 

adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

KG 100 50 10 40 20 220 
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carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

85 

Polpa de fruta integral de 

laranja com acerola (KG) - 

congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

KG 200 100 30 60 30 420 
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inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

86 

Polpa de fruta integral de 

maracujá (KG) - congelada, 

sem adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

KG 120 60 10 60 20 270 
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competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

87 

Polpa de fruta integral de 

morango (KG) - congelada, 

sem adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

KG 120 60 10 60 20 270 
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embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

88 

Polpa de fruta integral de 

uva (KG) - congelada, sem 

adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor 

característico e agradável. 

Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte 

e desagradável e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, 

transparente, peso líquido de 

01 kg, contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, 

KG 120 60 10 60 20 270 
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a contar da data de entrega. 

Transporte realizado em 

caminhão climatizado com 

temperatura de -10ºc ou 

inferior, com carroceria 

fechada, isotérmico, 

assegurando que o produto se 

mantenha congelado durante 

todo o percurso da entrega. 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO – ITENS 89 à 94 

ITEM GÊNERO/DESCRIÇÃO 
UND 

ENSINO 

FUNDAM. 

ENSINO 

MÉDIO 
EJA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PRÉ-

ESCOLA 
TOTAL 

89 

Pão francês - com peso 

unitário de 50 gramas, 

produzido com farinha 

especial, com tamanho 

uniforme, não podendo ser 

entregue queimado ou com 

partes cruas, sem sujidades, 

detritos animais ou vegetais, 

produzido no dia da entrega. 

KG 100 50 - 100 50 300 

90 

Pão de leite - com peso 

unitário de 50 gramas, 

produzido com farinha 

especial, com tamanho 

uniforme, não podendo ser 

entregue queimado ou com 

partes cruas, sem sujidades, 

detritos animais ou vegetais, 

produzido no dia da entrega. 

KG 300 150 - 200 100 750 

91 

Pão de forma - produzido 

com farinha especial, com 

tamanho uniforme, não 

Pct 300 150 40 100 30 620 
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podendo ser entregue 

queimado ou com partes 

cruas, sem sujidades, detritos 

animais ou vegetais isento de 

gordura trans. 

Acondicionado em pacotes 

com 500 gramas. Fatiado 

verticalmente com 

aproximadamente 25 gramas 

cada fatia. Embalagens com 

aproximadamente 20 fatias. 

Validade mínima de 15 

(quinze) dias a contar da data 

de entrega. 

92 

Pão de hambúrguer - com 

peso unitário entre 60 e 70 

gramas, produzido com 

farinha especial, com 

tamanho uniforme, não 

podendo ser entregue 

queimado ou com partes 

cruas, sem sujidades, detritos 

animais ou vegetais, 

produzido no dia da entrega. 

KG 50 25 10 40 20 145 

93 

Pão de leite tipo 

"bisnaguinha" – com peso 

unitário de 25 gramas, 

produzido com farinha 

especial, com tamanho 

uniforme, não podendo ser 

entregue queimado ou com 

partes cruas, sem sujidades, 

KG 150 80 - 100 50 380 
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detritos animais ou vegetais, 

produzido no dia da entrega. 

94 

Broa de fubá - com peso 

unitário de 450 à 550 

gramas, produzido com 

ingredientes de primeira 

qualidade, com tamanho 

uniforme, não podendo ser 

entregue queimado ou com 

partes cruas, sem sujidades, 

detritos animais ou vegetais, 

produzido no dia da entrega. 

KG 200 100 - 100 50 450 

 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda ou Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é será de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a “aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para 

Merenda Escolar do Município”.  

O fornecimento da alimentação escolar tem como objetivo o atendimento as necessidades nutricionais 

dos alunos durante a permanência na escola, contribuindo para o crescimento, desenvolvimento, 

aprendizagem, promovendo rendimento escolar dos estudantes, e promover a formação de hábitos 

alimentares saudáveis. 

                          O fornecimento da alimentação aos escolares tem como objetivos: o atendimento as 

necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula, contribuir para o 

crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, e promover 

a formação de hábitos alimentares saudáveis.  Alimentar-se não é apenas para suprir as necessidades 

físicas do corpo humano, hoje sabemos que a alimentação é também para o desenvolvimento cognitivo 



Página 79 de 51 
 

 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 
  

 

desde a infância a fase adulta de uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de 

pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares aliando a bons atos alimentares.  

                           Os alunos beneficiários são matriculados nas Instituições da Rede Pública de Ensino 

Infantil Pré-escola (E.M.E.I) Noemia Pereira Gonçalves, Escola Municipal (E.M.E.F) Professor 

Wagner Campato e Escola Fundamental (Iraldo Antônio Martins de Toledo). 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. O fornecimento da alimentação escolar tem como objetivo o atendimento as necessidades 

nutricionais dos alunos durante a permanência na escola, contribuindo para o crescimento, 

desenvolvimento, aprendizagem, promovendo rendimento escolar dos estudantes, e promover a 

formação de hábitos alimentares saudáveis.  

3.2. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades do 

Setor de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas 

neste instrumento.  

4.2 O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 

entregues.  

4.3 O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

4.5 O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão 

possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos 

mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o 

transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

4.6 O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
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relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

4.7 O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 

dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.  

4.8 O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas. 

4.9 Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades.  

4.10 A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso 

de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, 

operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 

fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.  

A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 

4.11 Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante proponente 

está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária.  

4.12  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto observará: 

5.1.1. Início da execução do objeto: A partir da data da assinatura do contrato; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto; 

 • embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote, 

 • Nome do fabricante.  
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5.1.3. Local e horário da prestação de serviço: Escolas, das 8:00h às 10:30 e das 13:00h às 15:30h 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:  

Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

• Hortifrutigranjeiros - semanalmente, 

• Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente, 

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio, 

• Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, 

• Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), semanalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da Unidade. 

5.1.5. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: EMEF PROFESSOR WAGNER 

CAMPATO – RUA JOÃO GERONIMO LOPES, Nº 572, CENTRO. EMEI NOEMIA 

GONCALVES PEREIRA - AVENIDA VEREADOR JOAO ELVINO, Nº 601 E ESCOLA 

IRALDO ANTONIO MARTINS DE TOLEDO- AV. PEDRO ANTÔNIO GOMES, 502 – 

CENTRO. 

 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os alimentos 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração Pública poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA.  

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em 

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das 

seguintes informações:   

a) Indicação do número do CONTRATO;  

b) Indicação do objeto do CONTRATO;  

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, 

IRRF e outros), se houver;  

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. A Nota Fiscal deverá ser 

emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I 

da Instrução Normativa da Receita Federal  

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
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alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, 

sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com 

o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.  

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na 

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira:  

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos  

Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e  

Municipal, inclusive com o Município de Inúbia Paulista/SP;  

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo 

que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 717.130,78 (setecentos e dezessete mil e cento 

e trinta reais e setenta e oito centavos), conforme a soma dos custos unitários; 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 
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Convênio: Ficha 171 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 172 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 173 

 

 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 188 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 201 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 339030 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 202 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 203 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 204 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 
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Elemento de Despesa: 3 390 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 215 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 216 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 217 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 236 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 3 390 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 237 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 238 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no 

processo. 

 

11.DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

A fiscalização ficará a cargo da servidora Bárbara Laísla Bernardo Brito Lorencetti- Nutricionista/ 

Dahra Danielli da Silva Almeida- Nutricionista Substituta.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não  
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação pela(o) Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos 

itens 14.8.1 e 14.8.2 do edital, sob pena de inabilitação. 
 

A não inserção dos documentos de habilitação, na plataforma, acarretará a imediata 

INABILITAÇÃO do licitante. 
 

1.1 Os documentos descritos abaixo deverão  estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

1.2. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 

2.1 As empresas vencedoras deverão apresentar todos os documentos abaixo relacionados para 
análise da fase de habilitação: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
LINK: (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp) 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, inclusive Previdência Social, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
modelo expedido com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751 de 02/10/2014; 
LINK: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=65655 

 

d) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 

sede da licitante, (Débitos Tributários Não Inscritos) a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de ICMS - imposto 

sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela Secretaria da Fazenda ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob 

as penas da lei; 
Link: https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx 

 

e) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 

sede da licitante, (Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa) a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade 

de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei; 
Link: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal mobiliaria do domicílio ou 

sede da licitante, mediante a apresentação de Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários; 

 

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente atualizado; Link: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 

h) Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 
Link: http://www.tst.jus.br/certidao/ 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

LINK: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do. 
 

a1) Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que nesta 

hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de acordo com a 

Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=65655
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao/
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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b) Certidão de Inexistência de Impedimentos junto ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ); 

LINK: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
 

c) Certificado de apenado emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TCESP); 

LINK: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add 
 

d) Certidão Negativa de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

LINK: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
 

 

e) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei e, quando se tratar de sociedade por ações, devidamente publicado na 

imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura 

para as licitantes com menos de 01 (um) ano de existência; 

 

 

 

4.1. A empresa deverá atender a todos os requisitas técnicos abaixo: 
 

a) Comprovação de que a empresa executou o fornecimento do objeto ou com características 

compatíveis, frisando que os fornecimentos foram executados a contento ou quaisquer 

outros termos que não a desabone. 

 

a1) Esta comprovação deverá ser feita por atestado ou certidão fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privada, devidamente assinada pelo responsável. 

 

a2) O Pregoeiro poderá solicitar a empresa, a critério de comprovação, notas fiscais 

que comprovam a lisura do atestado ou certidão apresentado. 

 

 

4.2 A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 

 

Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante proponente 

está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária.  

 

 

Observação: Os documentos de requisitos técnicos serão analisados pela Secretaria 

requisitante. 
 

5.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, conforme modelo mostrado no ANEXO 03 deste edital, atestando que: 

 

4. DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

5. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/publicas/certificado/add
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO%3A0
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a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: 

quando for o caso). 

 

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

c) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 

 

d) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 

e) Declaração de emissão de Nota Fiscal Eletrônica conforme preconiza a Portaria CAT- 162, 

de 29/12/2008 (emitida pela própria licitante, conforme modelo em anexo, assinada pelo 

representante legal ou seu procurador, desde que a procuração seja lavrada em estrita 

conformidade com o item 4.1.3, deste edital. Conforme modelo abaixo estabelecido. 

 

f) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 
 

 

6.1. No ato da assinatura contratual, para atendimento da atualização das Instruções 
1/2020 do TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a Declaração de Atualização Cadastral 

do proprietário da empresa (ou proponente habilitado para assinar a ata de registro/contrato) 

junto ao CadTCESP 

LINK: https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro 
 

6.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato 

dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, ou da apresentação do documento 

constante no item 6.1, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 24, deste Edital, 

podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais 

licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta 

licitação, para celebração da Ata de Registro/Contrato. 
 

7.1. A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/%23!/pessoa/cadastro
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7.2. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

7.3. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 

digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

7.4. Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato  
     digital, preferencialmente autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação do sítio      

eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 8.935/94. 

 

7.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, a comprovação 

das informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais não digitais. 

 

7.6. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências 

ou fraudes. 

 

7.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos no edital. 

 

7.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

7.9. Os documentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados em formato 

digital, sendo verificada sua autenticidade nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões. 

 
 

7.10. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe 

de Apoio ao Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 

constatação de fatos supervenientes. 

 

7.11. O (a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- lhes 

prazo para atendimento. 

 

7.12. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da 

Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada 

pela empresa. 

 

7.13. Considerando o princípio da economicidade, caso falte informações/assinaturas quanto 

as declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo licitante ainda na sessão pública, 

assegurando-lhe um prazo de 30 (trinta) minutos. 
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8.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. (Conforme art. 43 da L.C. nº 123/06). 
 
 

8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

8.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 

07/2024 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

pregão, o que se segue: 

 

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: 

quando for o caso). 

 

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

c) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 

 

d) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 

e) Declaração de emissão de Nota Fiscal Eletrônica conforme preconiza a Portaria CAT- 162, 

de 29/12/2008 (emitida pela própria licitante, conforme modelo em anexo, assinada pelo 

representante legal ou seu procurador, desde que a procuração seja lavrada em estrita 

conformidade com o item 4.1.3, deste edital. Conforme modelo abaixo estabelecido. 

 

f) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

 

 
 

(Local e Data) 

(Responsável legal e assinatura)

ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 07/2024 
 

À Prefeitura de Inúbia Paulista. 

Prezados Senhores, 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

MERENDA ESCOLAR – ENTREGA PARCELADA. 

Identificação do concorrente: 

RAZÃO SOCIAL:  

I.E. N.:  

CNPJ N.:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TELEFONE:  

FAX:  

EMAIL:  

DADOS ASSINATURA 

DO CONTRATO: 

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 

(RG), domicílio e cargo na empresa. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

  DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

FORMA DE 

PAGAMENTO 

Em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e após o recebimento das notas 

fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos orçamentários. 

 

PRAZO DE ENTREGA 

Prazo de entrega é de conforme previsto no Termo de Referência, contados do 

recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista. 

 
ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA VL 

UNITÁRIO 

VL TOTAL 

1.     R$ R$ 

2.     R$ R$ 

3.     R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

- Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 

- Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.  

-Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 

aos termos de ste Edital. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

 

a) O prazo de entrega será criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária do fornecimento 

intimado a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Compras desta Prefeitura através do e-mail: 
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compras@inubiapaulista.sp.gov.br ou licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br, documento dentro do prazo de 

entrega, que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do fornecimento, sob pena de 

encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura de processo administrativo para declaração de 

idoneidade da empresa; 

 

 

 

_____________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal Cargo 

R. G. C. P. F 

 

mailto:compras@inubiapaulista.sp.gov.br%20ou%20licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br,


Página 96 de 51 

 

 

 

 
 

 
 
 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede do Município de Inúbia Paulista, localizado 

na Avenida Campos Salles, n.º 113, centro, na cidade de Inúbia Paulsita, Estado de São Paulo, daqui em diante 

designado meramente MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

44.919.611/0001-03, neste ato legalmente representado pelo Prefeito Municipal, senhor Sr. JOÃO SOARES 

DOS SANTOS, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024 resolve, nos 

termos da Lei14.133 e do Decreto Municipal nº xxxx/23, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual 

fornecimento dos objetos adjudicados na licitação homologada na forma como proposto pelos adjudicatários, 

doravante designados FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições que 

se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – 

ENTREGA PARCELADA , conforme especificado no termo de referência anexo ao edital do Pregão 

Eletrônico nº 01/2024 e nos termos das propostas dos licitantes vencedores. 

 

1.2. As especificações do objeto de cada item, as suas quantidades máximas, o preço registrado e o seu respectivo 

fornecedor são os que seguem, sem prejuízo das demais condições presentes na proposta vencedora ou no 

termo de referência. 

VALOR 

ITE M  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

QTDE 

MÁXIMA 

 

VALOR UNITÁRIO 

    

 

FORNECEDOR: (nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio e nome do representante) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Participam desta ata o órgão gerenciador e os demais órgãos participantes relacionados a seguir. ÓRGÃO 

GERENCIADOR: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES A SEREM PRATICADAS 

 

3.1. O detentor do preço registrado tem o compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, quando solicitado, mas o registro dos preços não obriga a Administração a 

contratar. 

 
3.2. Havendo manifestação prévia do órgão gerenciador no termo de referência sobre a não 

anuência da adesão a esta ata por órgãos não participantes, não se cogitará esta prática prevista 

no artigo 86, §2º da Lei 14.133/2021. 

 
3.3. As contratações específicas por parte dos órgãos participantes somente acontecerão em 

ANEXO 05 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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quantitativo disponibilizado pelo órgão gerenciador, mediante prévia consulta. 

 
3.3.1. Os quantitativos fixados na ata de registro de preços não poderão ser acrescidos. 

 
3.4. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º 

dia útil subsequente à data de divulgação oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.4.1. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP 

enquanto a ata for vigente. 

 
3.4.2. A vigência da ata não se confunde com a duração do contrato que dela surge, o qual 

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços, terá duração adstrita 

ao crédito orçamentário vigente e será regido na forma de sua instrumentalização, em 

observância ao artigo 95 da Lei 14.133/2021 e às disposições do edital da licitação que 

originou esta ata, em especial seus itens 12, 13 e 14. 

 
3.4.3. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 
3.5. Os preços registrados serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 
3.6. A alteração e o cancelamento dos preços registrados se dará na forma do item 11 do edital da 

licitação que originou esta ata. 

 
3.7. A aplicação de penalidades administrativas se dará na forma indicada no item 12 do edital da 

licitação que originou esta ata. 

 
3.8    Fica eleito o foro do Município de Orlândia/SP para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

Inúbia Paulista/SP, ------ de xxxxx de 2024. 
 

 

 

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Representante do fornecedor 
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ANEXO LC 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2024 

OBJETO: de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – ENTREGA PARCELADA. 

ADVOGADO: xxxxxxxxxx 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Inúbia Paulista, xx de xxxxx de 2024.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

PELA CONTRATADA:  

Nome: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: JOÃO SOARES DOS SANTOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 076.272.488-92 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 
 
 



Página 100 de 51 

 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ Nº: 44.919.611/0001-03 

CONTRATADA: xxxxxxxx 

CNPJ Nº: xxxxxxxxxx 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): xx/2024 

DATA DA ASSINATURA: xx/xx/2024 

VIGÊNCIA: 21/02/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA MERENDA ESCOLAR – ENTREGA PARCELADA. 

.  

VALOR (R$): R$ xxxxx(xxxxxxx) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a)  Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício  

d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

Inúbia Paulista, xx de xxxx de 2024.  

 

 

 

João Soares dos Santos 

Prefeito Municipal  
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FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 

I) Dados da Empresa: 

Razão Social:  

CNPJ/MF:  Insc. Estadual:  

Endereço:  Número:  

Bairro  Complemento:  

Cidade  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

II) Dados do representante legal participante da sessão de licitação: 

Nome:  

RG  CPF:  Cargo/função:  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

III) Dados do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços ou a Contrato: 

Nome:  

RG  CPF:  Cargo/função:  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento:  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

IV) Endereço e contato para envio da Ata de Registro de Preços para assinatura: 

Nome/Setor responsável  

Endereço:  Número:  

Bairro:  Complemento  

Cidade:  Estado  CEP:  

Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

V) Dados bancário para pagamento: 

Banco:  Agência:  Tipo de Conta: nº   

VI) Quadro Societário: 

Nome CPF: RG: Data nascimento Cargo/função Endereço completo Email particular 
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